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IAPRESENTAÇÃO 

Era ottriripririenxo ao ãt 17° da Resolução n 4  1120/05 i~sse egrégio Tribunal 

de Contas, estamos encaminhando a V.Sa. a documentação dessa Prefeitura 

Municipal, relativa ao exercício fiscal do mês de JANEIRO/2023. 

O relatório que seguirá nas páginas seguintes apura os fatos gerados pelas 

ações govemamentais na competência de JANEIROt2023. 

Os fatos decorrentes das ações governamentais foram devidamente 

acompanhados e verificados por este setor de controle interno. Como 

preconiza a resolução supramencionada. Também foram analisados os 

relatórios contábeis e os demonstrativos de receias e despesas ocorridas no 

exercício em referência. 

Este relatório tem como objetivo fundamentai levar ao conhecimento da 

sacledade e elos órgãos de controle externo que toda e qualquer ação 

governamental está sendo acompanhada pelo órgão de controle interno, e que 

este está verificando se as ações de governo estão sendo referenciadas peias 

diretrizes postadas no Plano Plurianual} na Lei de Diretrizes Orçamentária, na 

Lei Orçamentária Anual e na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Outro objetivo deste relatório ë servir de base para uma análise gerencial da 

administração publica municipal. 

2EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

A Lei Orçamentária Anual es₹imou. a receita em R$ 90.4Q0 000,00 e fixou a 

despesa emR$ 90.400.000,00. É papel deste setor de controle interno é 

acompanhar a execução orçamentária e verificar se os preceitos da LOA estão 
sendo respeitados e cumpridos. 
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2.1 RECEITAS x DESPESAS 

O resultado orçamentárioaté acompe₹ãnciadeJANElROf2023₹oi superavitárìo 

emR$ 4.251.756,95,conforme quadro abaixo. 

}2ÉCEffÀTS3I14[~ApR.=•: .a -

RECEITA CORRENTE 7.49D.638,72 

(9DEDUÇAOt?ARECEITA 674.194,36 

RF6EdTJ1C4PlTAL - 

i3FSE?~rT{~fAL {Bj i ~ x ' ~ i' 2668í4 

DESPESA DF.SPESACORRENTF 2.422.327,54 

DESPESA DECAPITAL 142.359,87 

SIJPEEtÂ~~D~EICCÌ"í~i=~l-ÍB} i~ 7569~, 

3LIMITES CONSTITUCIONAIS 

O resultado da execução orçamentária deve contemplar obrigatoriamente a 

eficácia da gestão fiscal em todas as ações govemamen₹ais, sobre₹udo, 

respeitar os limites constitucionais e os indicativos previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, principalmente com atenção aos gastos com pessoal, 

educação e saúde. 

3.1 EDUCAÇÃO 

Dom a Manutenção e Desenvolvimento da Educação {MDE} foram realizadas 

despesasaté o mês de JANEIROI2023de R$2.733.{143,47,referen₹es ã 

aplicação dos recursos próprios provenientes de impostos, transferências de 

impostos e FUNDEB. Tomando como referência os25% total das receitas de 

impostos e transferências de impostos, somado ao valor líquido recebido do 

FUNDEB,chega-se a quantia deR$3.409.304,22.Esse montante representa a 

obrigação a ser aplicada pelo município em educação:No entanto, omon₹ante 

aplicado sob a rubrica de manutenção e desenvolvimento da educação 
attgiu2o 04% das regidas receitas. Caracterizando, assirn,que nãoaicançou 
ocumprimento da meta que ê de 25% para aplicações de tais recursos em 

educação,atendendoo limite constitucional preceituado pelo art. 212. 
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•rt 
cN 

~ 
'.d. 3 .

& ..~ -~tP.0 O Ei1li•,E4331if.AÇAE3
~ ~kfi• . .. 1.:.. a: t . 

(a)TotaldasReceltasdeimpostosetransferéncias 3.517.058,84 
(b)2595sobreo total dosimpostosetransferências 879.264,71 
(c) Valor recebida dc, FUNDEB pelo Município 3.204.233,87 
(d}Contrlbuição do município ao FUNDEB 674.194,36 

iejValorliquidbdoFtJNDEB~c.)-~d} _. . .. . .2.530.039,51 
3.dt39~30+4,2~ ~bebar sserslsiF~~dxstbY~fe} 

(g)Total aplicado 2.733.043,47 
(h) MargemJDéêcit (676.260,75) 
95APLICADO 20,04% 

Para mensurar cr indica de aplicação REDE, este órgão de controle interno adota 

a metodologia utilizada pelo TGM/BA. O Tribunal considera receita a ser 

aplicada em educação a soma de todas as .transferências ao FUNDEB (exceto 

as transferências realizadas pelo próprio município) com o percentual de 25% 

sobre todas as receitas de impostos e transferências constitucionais. 

3.2PESSOAL DO FUNDEB 

As receitas decorrentes de transferências para a FUNDEB somaram até a mês 

de JANEIRO12023um valor de R$ 3.204.233,57. Extraindo 70% desse 

montante, obtém uma receita para pagamento das despesas de pessoal dos 

profissionais da educação na razão de R$2.242.963,71. 

A soma dos pagamentos relacionados aos vencimentos e vantagens fixas dos 

profissionais da educaçaoe seus encargos atingiu, até o mês de 

JANEIROI2023, a quantia de R$2.339.505,3ô,alcançando, então, 73,01% dos 
recursos do fundo. identifica-se que até o mês em análise a gestão municipal 
obteve um superávit de R$ 96.541 p64. 

• :. _». RCITÁS DO FtIN'®EB . 
_,

175150010000 -Transferênclasde recursos do FUNDEB 1.257.382,85 
171550020000-Complemento VAAT 659.321,94 
173551030000000 -Complemento VAAF 1.273.958,96 
33ìiifOlSBifiQQff-ifEiiìunerat;38 t3@p$5►tosi3anCi3tiO3-FLiiill9E8

TQTALRECEITA 3.204.233,87 
,.rir,.• . •~ 

Valor aseraplícado 2.242.963,71 

VALORAPLiCADOFUNDEB70 2.339505,35 
Margem/Déficit 96542,64 

—.. _ .___. °I.APLí~Dd~ • ?d,9áá 
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3.3 SAÚDE 

A soma dos recursos aplicados nos serviços de saúde com recursos próprios 

foi de R$ tD34.b0468,o que representa 29,42% deR$. 31517058,84,da receita 

proveniente de transferências constitucionais e arrecadação de impostos, 

descritas conforme LC n a 14112012. 

~~ § 

APLí O:EM SAÚ®E 
,:u 

~ 

Total das Receitas de impostasetrasrsierêndas 3.517.058,84 
Valoraseraplicado 527.558,83 
APLICAÇÃO EM SAÚDE-CONTA ESPECIFICA 1.034.604,68 
Margem¡Déficit 507.045,85 
%APLiCADO 29,42% 

Os gastos em ações e serviços de saúde até o mês em análiseatendem a 

premissa de que trata a referida Lei Complementar, a qualfixa o mínimo de 

15% de aplicação dos recursos descritos acima para essa finalidade. 

3.4 GASTOS COM PESSOAL 

As despesas com pessoal até o mês de JANEIRO/2023 somaram a quantia de 

R$ 3.454.555,26, comparado com a Receita Corrente Líquida de R$ 

6.816.444,36, obtém-se um percentual de 50,58%, a que caracteriza 

ocumprimento do limite de gastos da natureza em questão, dentro do exercício. 

Vale salientar que este cálculo não apurou as normativas contidas nas 

Resoluções do TCM/BA sobre o tema. 

º - _, 
g•®~P~l~ ~C .~Ì PE55f ~~tL ' 

~ . _ ,r._ v R ..-1 ~ ~ 

.   --
~{~

._ ,
RCL (I } 6.816.444,36 
uMITTE (5455) Li!) 3.680.879,95 
POLIIAPAGAMEi11Tfl jIII) 2.719.959,05 
CO1iTRATO(ItT)  23.7 ~(I7,19 
ENCARGOS (V) 516.889,02 
iERCEIRI2AÇ:Ã77 (vi) _ 
GASTO Cl PESSOAL-(VIi )=(lii )~(At)+(V)+(VI) $,454555,26 
3áAPLiCADO (VIII)  =(VII)/(l) 50,68°% 
DIREFENÇA (IX)=(II)-(VII} -----_-.---- (226.324,69) 

~ 
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4DOS ACHADOS 

No decorrer da análise sobre a execução orçamentária do mês de 

JANEIRO/2023, este órgão de controle in₹emonão identificou falhas que 

constituem desobediência às normativas instituídas para a administração 

pública. 

5CONSIDERA►ÇÕES FINAIS 

Todas as ações do setor de controle interno têm como premissa identificar 

desvios que firam os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e ética. Quando identificados, notificar os responsáveis para que os 

desvios sejam corrigidos, sejam os desvios de conduta ou de procedimentos 

operacionais. Cabe ao uuiL vle inttwu anui upa tar o c miprm vento das 

regularizações das inconsistências identificadas. Além disso, é dever deste 

órgão, orientar todas as unidades da administração pública para o fiel 

cumprimento dos princípios supracitados. 

É o que coube ao setor de controle interno relatar e levar á apreciação deste 

Tribunal de Con₹as. 

PLANALTO, BAHIA, 23de FEVEREIRO de 2023. 

Cordialmente, 

CATIANE SILVA RIBEIRO 
Confro!ødoi-el nterna 
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DESPACHO DO GESTOR 

Nos termos do artigo 21 da Resolução no 1 i20/05, declaro ter tomado ciência 

do presente relatório, concordando com seus termos. 

Junte-se à prestação de contas respectiva e encaminhe-se ao egrégio Tribunal 

de Contas. 

PLANALTO, BAHIA, 28 de FEVEREIROde 2023. 

CLOVES ALVES 
AIIEDRADE:886 
19672568,.

•+ a~ra#e€oraras eFigttaF 
por CLOVES ALVES 
ANDRADE:88619672568 
Dados: 2023.03.15 
11:08:54 -03'00' 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 
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